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"BRASIL - DO cABURAÍAO CI-tui" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

PROJETO DE DECRETO N0LÍ 
	

DE lIDE ABRIL DE 2016. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-
VISTENSE AO AGENTE DE POLÍCIA DA 
POLÍCIA CIVIL ANTONIO ROGÉRIO 
NERES PINTO - POR SEU INESTIMÁVEL 
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL 
DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

O PRESII)[NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que 

a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. l - FICA CONCEDIDO O TÍTULO DE CIDADÃO BOA-VISTENSE AO 

AGENTE DE POLICIA, DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 

ANTONIO ROGÉRIO NERES PINJO - POR SEU INESTIMÁVEL TRABALI 10 EM 

PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

Parágrafo único - A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário [stácio 

Pereira de MeIo, ou onde lhe convir. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Estácio Pereira de Meio - Boa Vista/RR. II de abril de 2016. 

RECEBIDO NA SECRETARIA 
DE APOIO LEGISLATIVO. 
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"BRASIL - DO CABURAIAO CHUÍ" 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

OPERAÇÃO DUBAI (11/05/2015) 
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"BRASIL — DO CABLJRAÍAO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

PORTUGUESES VENDEDORES DE ROUPAS FALSAS (14/08/2015) 

Portugueses são presas em IR suspeitos 
de estelionato 

Pc,r 	3 

r:1..Sp=805 .38 ccu3pc.re'' 583 

3 	3 [8 8 8t9t*3r 3(883 8 

8: s.3 	3353 Pc o F<.t33, 33tr - 	M ei-o 59-3. 38 	 3.8. Pite r Me 8385 

1899 38 	13811... 1-- .1..11r1C p83388 M31113 39 4 -  8833. 

8 53-1133 783 3í919 	YpI3..SLIFIIS fel 138303 	 39 T3'583-r' 311311813 3813' 33. 

j8:e5[8. 5-31835. e 

3 13-rt8il'lSer (o 338 38f1-3l3. 83-98(93 33 DI1135c' Est3 13l 3- 	.8 

33: E P-F(C1 3 38l133r9r7 OS 8555-8938 3523 I38rC(fi8r Lr,  381 	1' spe-0000 er' 5l hotel 

Es-o 8818 83 32 ITtO So 39139 

EES 3193(3111 	2 [3 13 P-iici OL.8 9513131V protser 33 pr93.OS e 13213.31 33 88631313 13381. 

P31358 23. PF3-OStOS erttIV 5ro3-e6iet't85 39 8335431 3 52 53.315(8- 191131 13 - 813833.rlo 38 

.3(18 (83(83.8 	313  83$ 311119 

stc.ri 	3i. é 3383313 lO 	3.8 8313 3i3llf 533 (513 1:3 513318164 é 33.8 88(313-tiO 

3 38(333383 3 5(932 88 33.8(3. 

1 (3 c-roe 59-rISO (8133338 .'.-s ,s5so3ss 3833533 

Fonte: 

Plenário Estácio Pereira de Melio - Boa VistalRR. 11 de abril de 2016. 
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MANOEL NEVES DE MACEDO 
- Vereador/PRB- 

Av. Capitão Ene Garcez. 992 - São Francisco CEP 69.30 1-160 
Boa Vista - Roraima 



Câmara Municipal de Boa Vista 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS iA 
À Comissão de Justiça e Redaçc 
Final para emitir parecer. 

Em16_/ 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992— São Francisco Cep. 69301-160 - Boa VistaJRR. 

Telefone: (95) 3623-0974 



ESTAF)u DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERM ANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.79, §3°, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a 

emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Decreto Legislativo N.°014, de 11 de 

abril de 2016, de autoria do vereador Manoel Neves, o qual dispõe sobre: "Concede o Título de 

Cidadão Boavistence ao Agente de Polícia Civil Antonio Rogério Neres Pinto, por seu 

Inestimável trabalho e contribuição em prol da população Roraimense ." 

Manisfestarno-nos favoráveis à sua aprovação, por entendermos que o presente projeto 

de Decreto Legislativo encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade, pois não há mácula 

que vicia o processo. 

É o parecer. S.M.J 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016 

VEREADORLEON 
	

RODRIGUES 

RELAT 
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ESTADO I.F RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Permanente de Legislação. Justiça e Redação Final adota e recomenda o 

parecer do Senhor Relator, Leonardo Rodrigues Moreira, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 

014, de 11 de abril de 2016, de autoria do vereador Manoel Neves, o qual dispõe sobre: "Concede o 

Título de Cidadão Boavistence ao Agente de Polícia Civil Antonio Rogério Neres Pinto, por seu 

Inestimável trabalho e contribuição em prol da população Roraimense ." 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016. 

LEONid(DO RODRIGLJES MOREIRA 
j 

JULIO CEZAR MEDEIROS ÀMAI 

RELATOR 	 VICE-PRESIDENTE 
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ESTADO DE RORAIMA 	 ' 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

ATA 

ÀS QUINZE HORAS DO DIA TRINTA E UM DE DOIS MIL E DEZESSEIS, NA 

DEPENDÊNCIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR LEONARDO RODRIGUES MOREIRA E VICE-PRESIDENTE JÚLIO CEZAR 

MEDEIROS LIMA, PARA APRECIAREM O PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA 

MATÉRIA, DADO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°014, DE 11 DE ABRIL 

DE 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVES, O QUAL DISPÕE SOBRE: 

"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENCE AO AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 

ANTONIO ROGÉRIO NERES PINTO, POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 

CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE ." 
ABERTO OS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO 

RELATOR QUE FIZESSE A LEITURA DO RELATÓRIO DE SEU PARECER, EM SEGUIDA, 

COLOCOU EM VOTAÇÃO A MATÉRIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORÁVEL. NADA 

MAIS A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIÃO. E DO QUE 

PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA 

CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA. 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016. 

/ 

LEONARDO ROD GUES MOREIRA 

RELATOR 

/ 
JÚLIO CEZA MED1OS IMV 

VICE-PRESIDENTE 



Matéria : Projeto de Decreto Legislativo n.° 014/2016 
Autoria : Manoel Neves 

Ementa: DISPÕE SOBRE: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO 
AGENTE DE POLÍCIA DA POLÍCIA CIVIL ANTONIO ROGERIO NERES PINTO POR SEU 
ESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

Reunião: 	4 Sessão Ordinaria - 20 Período/2016 

	

Data: 	 10/08/2016 - 09:42:38 às 09:44:44 	 , 

	

Tipo: 	 Nominal 
Turno : 	Unico 	 O 1 0  
Qti: 	Maioria Simples 
Condição: 	Maioria Simples 
Total de Presentes 16 Vereadores 

N.Orclem Nome do Vereador 	 Partido 	Voto 	 Horário 

	

2 	Aline Rezende 	 PRTB 	Sim 	 09:42:56 

	

3 	Edilberto Veras 	 PSDC 	Presidente 

	

4 	Edvaldo do Santa Teresa 	 PSL 	Não Votou 

	

5 	Flávio do Padre Cicero 	 PTd0B 	Sim 	 09:43:38 

	

6 	Gabriel Mota 	 PV 	Não Votou 

	

7 	Guarda Alexandre 	 PCdoB 	Sim 	 09:43:33 

	

8 	Júlio Cézar Medeiros 	 PTN 	Sim 	 09:43:05 

	

9 	Léo Rodrigues 	 PRP 	Não Votou 

	

16 	Manoel Neves 	 PRB 	Sim 	 09:42:44 

	

10 	Marcelo Batista 	 PMN 	Sim 	 09:42:47 

	

11 	Mano Cesar 	 PSDB 	Não Votou 

	

12 	Mauricélio Fernandes 	 PMDB 	Sim 	 09:43:32 

	

13 	Mayara Ferreira 	 PMDB 	Não Votou 

	

14 	Mirian Reis 	 PHS 	Sim 	 09:44:01 

	

15 	Nira Mota 	 PP 	Sim 	 09:44:25 

	

17 	Paulo do Rancho 	 PSL 	Não Votou 

	

18 	Renato Queiroz 	 PSB 	Sim 	 09:42:46 

	

19 	Sandro Baré 	 PP 	Sim 	 09:44:11 

	

20 	Sandro Fofoquinha 	 PPS 	Não Votou 

	

21 	Sueli Cardozo 	 PDT 	Não Votou 

	

22 	Thiago Fogaça 	 PTC 	Sim 	 09:43:41 

Totais da Votação: 	 SIM 	NÃO 	 TOTAL 

	

12 	O 	 12 

Resultado da Votação: 	APROVADO 

Mesa Diretora da Reunião: 

Presidente: Edilberto Veras 
1 0  Secretario: Aline Rezende 
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N°694,11 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
BOAVISTENSE AO AGENTE DE 
POLÍCIA DA POLÍCIA CIVIL ANTONIO 
ROGÉRIO NERES PINTO - POR SEU 
INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA 
POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, faz saber que a 

Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. I - FICA CONCEDIDO O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO 

AGENTE DE POLÍCIA, DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA ANTONIO 

ROGÉRIO NERES PINTO - POR SEU ESTIMÁVEL TRABALI-IO EM PROL DA 

POPULAÇÃO RORAIMENSE 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da medalha dar-se-á, no Plenário Estácio Pereira 

de Melo. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista, 11 de agosto de 2016. 

ANTONIO BERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
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ESTADO I)E RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 
Ofício no 230120161SGL/CMBV 

	
Boa Vista-RR, 11 de agosto de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
PAULO ROBERTO BRAGATO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio do Decreto Legislativo n° 694/2016. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicitamos a publicação no Diário Oficial do 
Município do Decreto Legislativo N°694, de 11 de agosto de 2016, que dispõe sobre: "Concede 
o título de cidadão Boavistense ao agente de polícia da polícia civil Antônio Rogério Neres 
Pinto - por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da população Roraimense". 

Bem como, informo o envio do referido Decreto Legislativo para o e-mail 
diário@boavista.rr, gov. br. 

Atenciosamente, 

W 
ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 

Presidente da CMBV 

HOjL_ 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Fone: (095) 36242267 - Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP69301-160--Boa VistalR.R 
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DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 11  - FICA CONCEDIDO A MEDALHA DE HON 
AO MERITO RIO BRANCO AO AGENTE DE POLICIA CIVIL IE 
DIAS COSTA - POR SEU INESTIMAVEL TRABALHO EM PR 
DA POPULAÇAO RORAIMENSE. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da n 
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista, 11 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente do Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N°693, DE 28 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE O TITULO DE CIDADAO BOAVISTEN-
SE AO SR. DELEGADO DA POLICIA CIVIL DO ES-
TADO DE RORAIMA JOAO LUIZ EVANGELJSTA 
BATISTA DOS SANTOS - POR SEU INESTIMAVEL 
TRABALHO E CONTRIBUIÇAO EM PROL DA PO-
PULAÇAO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA-RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° FICA CONCEDIDO O TÍTJLO DE CIDADÃO BO-
AVISTENSE AO SR. DELEGADO DA POLICIA CIVIL DO ESTADO 
DE RORAIMA JOAO LUIj EVANGELISTA BATISTA DOS SAN-
TOS:- POR SEU INESTIMAVEL TRABALHO EM PROL DA POPU-
LAÇAO RORAIMENSE. 

Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de MelIo ou onde lhe 
convir. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista - RR, 11 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 694, 11 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE O TITULO PE CIDADAO,BOAVISTENSE 
AO AGENTE ,DE POLICIA DA POLICIA CIVIL AN-
TON,IO ROGERIO NERES PINTO - POR SEU INES-
TIMAVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇAO EM PROL 
DA POPULAÇAO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - FICA CONCEDIDO O TÍTULO DE CIDADÃO 
BOAVISTENSE AO AGENTE DE POLICIA, DA POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE RORAIMA ANTONIO ROGERIO NERES PINTQ - 
POR SEU ESTIMAVEL TRABALHO EM PROL DA POPULAÇAO 
RORAIMENSE 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á, no Plenário Estácio Pereira de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista, 11 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

I

RTO LEGISLATIVO N°695, DE 11 DE AGOSTO DE 2016. 

NCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
AO ESCRIVAO DE POLICIA CIVIL LIDEMAR 
IZARDO DE SOUSA - POR SEU INESTIMAVEL 

ULACAO RORAIMENSE. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TARR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° FICA CONCEDIDO O,TÍTULO DE CIDADÃO BO-
AVISTENSE AO ESCRIVAO DE POLICIA ÇIVIL LIDEMAR FELI-
ZARDO DE SOUSA . POR SEU INESTIMAVEL TRABALHO EM 
PROL DA POPULAÇAO RORAIMENSE. 

Parágrafo único. A solenidade de entrega de Título, 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de MelIo ou onde lhe 
convir. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista - RR, 11 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Poder Legislativo 
Presidente: 

Antonio Adberto Resende Veras 
Primeiro Vice-Presidente: 

Mirian dos Reis Meio 
Segundo Vice-Presidente: 
Marcelo Rodrigues Batista 

Primeiro Secretário: 
Aline Maria de Menezes Resende Chagas 

Segundo Secretário: 
Sandro Denis de Souza Cruz 

Terceiro Secretário: 
Manoel Neves de Macedo 

Aicinira Ma9alhães Mota Freitas, Alexandre Mo-
reira dos Santos Aline Maria de Menezes, Rezende Cha-
gas, Antônio Ad6erto Resende Veras, Edvaido Moura de 
Sousa, Gabriel Mota e Silva, Joao Maria Mano Cesar Bal-
duma, José Flavio de Matos, Júlio Cezar Medeiros Lima, 
Leonardo Rodrigues Moreira, Manoel Neves de Macedo, 
Marcelo Rodrigues Batista, Mauricélio Fernandes de Meio, 
Mayara da Silva Ferreira, Mirian dos Reis Meio, Paulo Car-
pejane Alves Ferreiro, Renato Andrade Queiroz, Sandro 
Cavalcante França, Sandro Denis de Souza Cruz, Sueli Mo-
roes da Silva Cardozo, Thiago Coelho Fogaça. 


